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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº7824095/2023

 

Processo: 48051.000739/2021-85

 

A Agência Nacional de Mineração – ANM, com sede no SAN Quadra 01, Bloco ‘’B’’ –
Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 29.406.625/0001-30, declara para os devidos fins que a Empresa
PA ARQUIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.409.656/0001-84, sediado na Av. Conselheiro
Zacarias n° 103 - Mares - Salvador - BA, CEP: 40.445-080, vem prestando os serviços de tratamento
arquivísKco, gestão, guarda documental e digitalização de documentos, para o acervo em papel da
ANM, conforme condições, quanKdades e especificações constantes no Contrato 01/2021 e termos
aditivos.

Declaramos ainda que tais serviços vêm sendo executados saKsfatoriamente, não
exisKndo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Documento assinado eletronicamente por Sanderlon Ferreira Bianquini, Chefe do Núcleo de
Apoio Administrativo da CONDOC, em 07/06/2023, às 19:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Viganigo Rangel de Castilhos, Coordenadora
Nacional de Gestão Documental, Protocolo e Expedição, em 12/06/2023, às 11:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ribeiro Rocha, Fiscal de Contrato, em
12/06/2023, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-
br/autenticidade, informando o código verificador 7824095 e o código CRC 038646BE.
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
Setor de Autarquia Norte - SAUN Quadra 01 Bloco B Sala 313-B, Edi�cio DNPM SEDE - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70041-903

Telefone: (61) 3312-6825 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.anm.gov.br
  

CONTRATO Nº 01/2021

PROCESSO Nº 48051.000758/2020-21
 

TERMO DE CONTRATO
 

 

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 01/2020, QUE FAZEM ENTRE
SI A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
E A EMPRESA PA ARQUIVOS LTDA.  

A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM, autarquia de natureza especial, vinculada ao Ministério de
Minas e Energia, criada pela Lei nº 13.575/2017, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Edi�cio CNC
III, Bloco N, Asa Norte – CEP nº. 70.040-000, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº
29.406.625/0001-30, neste ato representado pelo seu  Superintendente Interino de Administração e
Finanças, o Senhor VALDEME DANIEL ROSA ALMEIDA, portador da carteira de iden�dade nº 2.158.996
SSP/DF e CPF nº 007.257.171-30, nomeado por intermédio da Portaria nº 519, de 14 de setembro de 2020,
publicado no D.O.U. de 15 de setembro de 2020, da Agência Nacional de Mineração, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa PA ARQUIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.409.656/0001-84, sediado na Av. Conselheiro Zacarias n° 103 - Mares - Salvador - BA, CEP: 40.445-
080, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LUCAS BRITTO PEREIRA,
portador da Carteira de Iden�dade nº 05.677.518-05, expedida pela SSP/BA e CPF nº 798.334.465-15 e o
Sr. JAYME ARAÚJO DA COSTA MAGALHÃES FILHO, portador da Carteira de Iden�dade nº 00.620.142-34,
expedida pela SSP/BA e CPF nº 073.834.955-00, tendo em vista o que consta no Processo nº
48051.000758/2020-21 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21
de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº
08/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação, sob demanda, de serviços de tratamento arquivís�co,
gestão, guarda documental e digitalização de documentos, para o acervo em papel da ANM, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
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Objeto da contratação:

Grupo 05 (BA/SE/AL)

Item Descrição - Etapa dos Serviços CATSER Unidade de
Medida Quan�dade

Valor
Unitário

(R$)
Subtotal (R$)

41 Serviço de Consultoria Técnica e Diagnós�co
Documental 13781 UST 250 60,00 15.000,00

42 Organização de Documentos (ordenação e
preparo para armazenagem) 14036 Metro Linear 3.402 14,00 47.628,00

43 Transferência Ordenada 15407 Metro Linear 3.402 12,00 40.824,00

44 Guarda Externa 15407 Caixa-
Box/Mês 285.816 0,30 85.744,80

45 Inventário e Iden�ficação de Documentos 16926 Metro Linear 3.402 24,00 81.648,00
46 Classificação Arquivís�ca 14036 Metro Linear 3.402 49,00 166.698,00
47 Higienização de Documentos 15539 Metro Linear 3.402 49,00 166.698,00

48 Consulta/Manipulação de Documentos 15407 Por
solicitação 681 2,00 1.362,00

49 Digitalização de Documentos - padrão A4 27278 Imagem
(Página) 11.707.200 0,0950 1.112.184,00

50 Digitalização de Documentos - mapas 27278 Imagem
(Página) 201.803 1,80 363.245,40

VALOR TOTAL DO GRUPO (R$) 2.081.032,20

 

Grupo 07 (CE/MA/PI)

Item Descrição - Etapa dos Serviços CATSER Unidade de
Medida Quan�dade

Valor
Unitário

(R$)
Subtotal (R$)

61 Serviço de Consultoria Técnica e Diagnós�co
Documental 13781 UST 200 60,00 12.000,00

62 Organização de Documentos (ordenação e
preparo para armazenagem) 14036 Metro Linear 1.704 14,00 23.856,00

63 Transferência Ordenada 15407 Metro Linear 1.704 12,00 20.448,00

64 Guarda Externa 15407 Caixa-
Box/Mês 143.112 0,35 50.089,20

65 Inventário e Iden�ficação de Documentos 16926 Metro Linear 1.704 25,00 42.600,00
66 Classificação Arquivís�ca 14036 Metro Linear 1.704 50,00 85.200,00
67 Higienização de Documentos 15539 Metro Linear 1.704 50,00 85.200,00

68 Consulta/Manipulação de Documentos 15407 Por
solicitação 341 2,00 682,00

69 Digitalização de Documentos - padrão A4 27278 Imagem
(Página) 5.850.443 0,097 567.492,97

70 Digitalização de Documentos - mapas 27278 Imagem
(Página) 112.575 1,90 213.892,50

VALOR TOTAL DO GRUPO (R$) 1.101.460,67

 

Grupo 08 (PA/AP)
Item Descrição - Etapa dos Serviços CATSER Unidade de

Medida
Quan�dade Valor

Unitário
Subtotal (R$)
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(R$)

71 Serviço de Consultoria Técnica e Diagnós�co
Documental 13781 UST 200 60,00 12.000,00

72 Organização de Documentos (ordenação e
preparo para armazenagem) 14036 Metro Linear 2.227 15,00 33.405,00

73 Transferência Ordenada 15407 Metro Linear 2.227 15,00 33.405,00

74 Guarda Externa 15407 Caixa-
Box/Mês 187.092 0,33 61.740,36

75 Inventário e Iden�ficação de Documentos 16926 Metro Linear 2.227 25,00 55.675,00
76 Classificação Arquivís�ca 14036 Metro Linear 2.227 47,00 104.669,00
77 Higienização de Documentos 15539 Metro Linear 2.227 47,00 104.669,00

78 Consulta/Manipulação de Documentos 15407 Por
solicitação 446 3,00 1.338,00

79 Digitalização de Documentos - padrão A4 27278 Imagem
(Página) 7.653.912 0,0950 727.121,64

80 Digitalização de Documentos - mapas 27278 Imagem
(Página) 141.382 1,80 254.487,60

VALOR TOTAL DO GRUPO (R$) 1.388.510,60

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, a par�r da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

Os serviços tenham sido prestados regularmente;

Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;  

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;  

Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor total da contratação é de R$ 4.571.003,47 (quatro milhões, quinhentos e setenta e um mil três reais
e quarenta e sete centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADAdependerão
dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 323102/32396

Fonte: 141032184 e 0144000000

Programa de Trabalho: 22122003220000001 e 221253002215Z0001

Elemento de Despesa: 339035-01; 339039-79; 339039-74; 339040-15 e 339039-78.

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

As Notas fiscais/Faturas deverão ser incluídas por meio do Pe�cionamento Eletrônico, mediante
Cadastramento do Usuário no Sistema SEI, acompanhada dos documentos exigidos no Projeto Básico,
conforme orientação para cadastramento de usuário externo disponível no link: Manual do usuário externo.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

https://docs.google.com/document/d/e/2PACX-1vQ4oI2tt43fOdKkhx_5CBrlSuTHrmqznPmwpkl92iT65YmK330GMWdak6Q2ANUMd-2xdM_xHCBMBz-6/pub
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por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

indenizações e multas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020.

A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas,
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de
2017, caso aplicáveis.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios
gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, foi lavrado o presente Termo de Contrato que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 
VALDEME DANIEL ROSA ALMEIDA

Responsável legal da CONTRATANTE
 
 

LUCAS BRITTO PEREIRA
Responsável legal da CONTRATADA

 
 

JAYME ARAÚJO DA COSTA MAGALHÃES FILHO
Responsável legal da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por LUCAS BRITTO PEREIRA, Usuário Externo, em 08/01/2021, às
09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, do art. 6º, do Decreto
nº8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por JAYME ARAUJO DA COSTA MAGALHÃES FILHO, Usuário
Externo, em 08/01/2021, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, do art.
6º, do Decreto nº8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Valdeme Daniel Rosa Almeida, Superintendente de
Administração e Finanças, Interino, em 12/01/2021, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, do art. 6º, do Decreto nº8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site www.anm.gov.br/auten�cidade, informando o
código verificador 2097432 e o código CRC 3139E576.

Referência: Processo nº 48051.000758/2020-21 SEI nº 2097432
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